
Diário Oficial Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

 
Manaus, terça-feira, 22 de março de 2011.                                                                                                                             
 

Tribunal de Contas do Estado do 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

A  T  O    N.  020/2011 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições, legais e regimentais, e, 
CONSIDERANDO os termos do artigo 93, § 1º da Lei nº 2.423/96  (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas); 
 

CONSIDERANDO o teor do Memorando n.074/SP, datado de 
14.3.2011, subscrito pelo Senhor Secretário do Tribunal Pleno, 
Fernandes Levy Júnior,  

 
R E S O L V E : 
 
CONVOCAR o Auditor MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA 

FILHO, matrícula n. 1099-5A, com Jurisdição Plena, para substituir o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro ANTONIO JULIO BERNARDO 
CABRAL, matrícula n. 898-2A, durante o seu afastamento, no período  de 
14 a 18.3.2011. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE, 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS  

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de março de 2011.
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 017/2011-SGSERH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 022/2010

de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento-PA nº 001/2011, 

constante do Processo nº 013/2011, 
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor MARCO ANTONIO  OLIVEIRA 
DE SOUZA, Matrícula n.º 000.128-7A, para custear despesas na capital do 
Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, 
a ser aplicado no presente exercício, a conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa  3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
100 - Grupo de Despesa 1333. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

os termos do artigo 93, § 1º da Lei nº 2.423/96  (Lei 

o teor do Memorando n.074/SP, datado de 
14.3.2011, subscrito pelo Senhor Secretário do Tribunal Pleno, Mirtyl 

MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA 
5A, com Jurisdição Plena, para substituir o 

ANTONIO JULIO BERNARDO 
durante o seu afastamento, no período  de 

SE, CUMPRA-SE E 

ABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS  
em Manaus, 15 de março de 2011. 

 

TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 

o teor da Portaria nº 022/2010-GPSERH, 
Presidente do 

PA nº 001/2011, 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
NTONIO  OLIVEIRA 

7A, para custear despesas na capital do 
Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, 
a ser aplicado no presente exercício, a conta do programa de trabalho - 

FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 

MATERIAL DE CONSUMO- Fonte - 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
25 de janeiro de 2011.  

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES
Secretário-Geral de Administração

 
*Republicada por incorreção. 
 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 018/2011

 
O Secretário Geral de Administração do 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria

de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento

002/2011, constante do Processo nº 014/2011, 
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor MARCO ANTONIO  OLIVEIRA 
DE SOUZA, Matrícula n.º 000.128-7A, para custear despesas na capital do 
Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, 
a ser aplicado no presente exercício, a conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa  3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA- Fonte - 100

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
25 de janeiro de 2011.  

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES

Secretário-Geral de Administração
 

*Republicada por incorreção 
 
 

 
 

P O R T A R I A  N.  019/2011-
 
O Secretário Geral do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n 022/2010

06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro
de Contas do Estado do Amazonas, 
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GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Geral de Administração 

P O R T A R I A  Nº 018/2011-SGSERH 

O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 

o teor da Portaria nº 022/2010-GPSERH, 
de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 

o pedido de Adiantamento-PA nº  

ncessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
MARCO ANTONIO  OLIVEIRA 

7A, para custear despesas na capital do 
do Decreto Estadual nº 16.396/94, 

ser aplicado no presente exercício, a conta do programa de trabalho - 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
OUTROS SERVIÇOS DE 

100 - Grupo de Despesa 1333. 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Geral de Administração 

-SGSERH 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

o teor da Portaria n 022/2010-GPSERH, de 
06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal 
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CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento-PA n. 003/2011, 
constante do Processo n. 015/2011, 

 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 

reais) como adiantamento em favor do servidor LUÍZ BATISTA DE 
MOURA, Matrícula nº 000.117-1A, para custear despesas na capital do 
Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 16.396/94, 
a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa  4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE – Fonte  100 - Grupo de Despesa 1410. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicaç

30 (trinta) dias para prestar contas. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
25 de janeiro de 2011  

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES

Secretário-Geral de Administração 
 

*Republicada por incorreção 
 
 
 

 
P O R T A R I A  N.  023/2011-SGSERH 

 
O Secretário Geral do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n 022/2010-GPSERH, de 

06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento-PA n. 006/2011, 

constante do Processo n. 021/2011, 
 E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 

reais) como adiantamento em favor do servidor LUÍZ BATISTA DE 
MOURA, Matrícula nº 000.117-1A, para custear despesas na capital do 
Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 16.396/94, 
a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa  4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE – Fonte  100 - Grupo de Despesa 1410. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
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PA n. 003/2011, 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 
LUÍZ BATISTA DE 

1A, para custear despesas na capital do 
Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 16.396/94, 
a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 

CALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 

EQUIPAMENTO E MATERIAL 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
em Manaus, 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

GPSERH, de 
Presidente do Tribunal 

PA n. 006/2011, 

de R$ 4.000,00 (quatro  mil 
LUÍZ BATISTA DE 

1A, para custear despesas na capital do 
do Decreto Estadual n. 16.396/94, 

esente exercício, à conta do programa de trabalho - 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMA
de fevereiro de 2011  

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES

Secretário-Geral de Administração
 

*Republicada por incorreção 
 
 
 

 
P O R T A R I A  N.  024/2011-

 
O Secretário Geral do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n 022/2010

06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro
de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento

constante do Processo n. 16/2011, 
 E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 

reais) como adiantamento em favor do servidor
SANTOS, Matrícula nº 1121-5A, para custear despesas na capital do 
Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 16.396/94, 
a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa  3.3.90.30.00 –  MATERIAL 
100 - Grupo de Despesa 1333. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
de fevereiro de 2011  

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES

Secretário-Geral de Administração
 

*Republicada por incorreção 
 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº  025/2011-

 
O Secretário Geral do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 022/2010

de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
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GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Geral de Administração 

-SGSERH 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
suas atribuições legais e regimentais; 

o teor da Portaria n 022/2010-GPSERH, de 
06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal 

o pedido de Adiantamento-PA n. 04/2011, 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 
reais) como adiantamento em favor do servidor WILMONES SILVA DOS 

A, para custear despesas na capital do 
do Decreto Estadual n. 16.396/94, 

a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
MATERIAL de consumo – Fonte  

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Geral de Administração 

-SGSERH 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

o teor da Portaria nº 022/2010-GPSERH, 
de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 
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CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento-PA nº  05/2011, 
constante do Processo nº 17/2011, 

R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 

reais) como adiantamento em favor do servidor ELIEZIO 
FERREIRA DE MELO, matrícula n.º 1059-6A, para custear despesas na 
capital do Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 
16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de 
trabalho - 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da despesa  3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO –  Fonte  100 - Grupo de Despesa 1333.

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1 
de fevereiro de 2011.  

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário-Geral de Administração 
 

*Republicada por incorreção 
 
 

 
 

P O R T A R I A  Nº 027/2011-SGSERH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 022/2010

de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento

0007/2011, constante do Processo nº 0023/2011, 
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor MARCO ANTONIO  ALMEIDA DE 
OLIVEIRA, Matrícula n.º 000.097-3A, para custear despesas na capital do 
Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396
a ser aplicado no presente exercício, a conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa  3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA FÍSICA- Fonte - 100 - Grupo de Despesa 1333.

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
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PA nº  05/2011, 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 
ELIEZIO CARDOSO 

6A, para custear despesas na 
do Decreto Estadual n. 

16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de 
CALIZAÇÃO EXTERNA DA 

ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS 
3.3.90.30.00 – 

Grupo de Despesa 1333. 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
em Manaus, 1 

TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 

022/2010-GPSERH, 
Presidente do 

o pedido de Adiantamento-PA nº  

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
MARCO ANTONIO  ALMEIDA DE 

3A, para custear despesas na capital do 
Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, 
a ser aplicado no presente exercício, a conta do programa de trabalho - 

FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 

OUTROS SERVIÇOS DE 
Grupo de Despesa 1333. 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
de fevereiro de 2011.  

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES

Secretário-Geral de Administração
 

*Republicada por incorreção. 
 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 028/2011-SGSERH

 
O Secretário Geral de Administração do 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 022/2010

de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento

0008/2011, constante do Processo nº 0022/2011,
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor MARCO ANTONIO ALMEIDA D
OLIVEIRA Matrícula n.º 000.097-3A, para custear despesas na capital do 
Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, 
a ser aplicado no presente exercício, a conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa  3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA- Fonte - 100

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplica

30 (trinta) dias para prestar contas. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
de  fevereiro de 2011.  

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇA

Secretário-Geral de Administração
 

*Republicada por incorreção 
 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº  034/2011-

 
O Secretário Geral do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria

de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
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GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 2 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Geral de Administração 

SGSERH 

O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 

o teor da Portaria nº 022/2010-GPSERH, 
de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 

o pedido de Adiantamento-PA nº  
0008/2011, constante do Processo nº 0022/2011, 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
MARCO ANTONIO ALMEIDA DE 

3A, para custear despesas na capital do 
Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, 
a ser aplicado no presente exercício, a conta do programa de trabalho - 

TERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 

OUTROS SERVIÇOS DE 
100 - Grupo de Despesa 1333. 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 2 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Geral de Administração 

-SGSERH 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

o teor da Portaria nº 022/2010-GPSERH, 
de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 



Diário Oficial Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

 
Manaus, terça-feira, 22 de março de 2011.                                                                                                                             
 

Tribunal de Contas do Estado do 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento
0043/2011, constante do Processo nº  0009/2011, 

 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 

reais) como adiantamento em favor do servidor ELIEZIO CARDOSO 
FERREIRA DE MELO, matrícula n.º 1059-6A, para custear despesas na 
capital do Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 
16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de 
trabalho - 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da despesa  3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
100 - Grupo de Despesa 1333. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) para aplicação e 30 

(trinta) dias para prestar. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 9 
de fevereiro de 2011.  

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário-Geral de Administração 
 

*Republicada por incorreção 
 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº   035/2011-SGSERH 
 
O Secretário Geral do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 022/2010

de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento

0010/2011, constante do Processo nº 0044/2011, 
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 

reais) como adiantamento em favor do servidor WILMONES SILVA DOS 
SANTOS, matrícula n.º 1121-5A, para custear despesas na ca
Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 16.396/94, 
a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa  4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE –  Fonte  100 - Grupo de Despesa 1410. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
 

iário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

o pedido de Adiantamento- PA nº  

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 
ELIEZIO CARDOSO 

6A, para custear despesas na 
capital do Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 

a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 

ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS 
3.3.90.39.00 – 

SOA JURÍDICA –  Fonte  

o prazo de 90 (noventa) para aplicação e 30 

SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
em Manaus, 9 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

o teor da Portaria nº 022/2010-GPSERH, 
Presidente do 

amento-PA nº  

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 
WILMONES SILVA DOS 

5A, para custear despesas na capital do 
do Decreto Estadual n. 16.396/94, 

a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 

E MUNICIPAIS - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

CUMPRA-SE E 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
de fevereiro de 2011.  

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES

Secretário-Geral de Administração
 

*Republicada por incorreção 
 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 037/2011-SGSERH

 
O Secretário Geral de Administração do 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n 022/2010

06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheir
de Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento
0011/2011, constante do Processo n. 0045/2011;

 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

como adiantamento em favor da servidora ANGELA MARIA PEDROSA 
GALVÃO, Matrícula nº 740-4A, para custear despesas na capital do Estado, 
com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, a conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa  3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
100 - Grupo de Despesa 1333. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
10 de fevereiro de 2011.  

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES

Secretário-Geral de Administração
 

*Republicada por incorreção 
 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 039/2011-SGSERH

 
O Secretário Geral do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 022/2010

de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
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GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 9 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Geral de Administração 

SGSERH 

O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 

o teor da Portaria n 022/2010-GPSERH, de 
06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal 

o pedido de Adiantamento-PA n. 
0011/2011, constante do Processo n. 0045/2011; 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
ANGELA MARIA PEDROSA 

4A, para custear despesas na capital do Estado, 
com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, a conta do programa de trabalho - 

FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 

MATERIAL DE CONSUMO -  fonte - 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Geral de Administração 

SGSERH 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

o teor da Portaria nº 022/2010-GPSERH, 
de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 



Diário Oficial Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

 
Manaus, terça-feira, 22 de março de 2011.                                                                                                                             
 

Tribunal de Contas do Estado do 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento-PA nº 01/2011, 
constante do Processo nº 48/2011, 

 
                       R E S O L V E: 

 
 I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 

reais) como adiantamento em favor do servidor ALDRYN AMARAL DE 
SOUZA, matrícula n.º 1035-9A, para custear despesas na capital do Estado, 
com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa  3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
100 - Grupo de Despesa 1333. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
15 de fevereiro de 2011.  

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário-Geral de Administração 
 

*Republicada por incorreção 
 

 
 

 
P O R T A R I A  Nº 040/2011-SGSERH 

 
O Secretário Geral do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 022/2010

de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento -PA nº 02/2011, 

constante do Processo nº 49/2011, 
R E S O L V E: 
 
 I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 

reais) como adiantamento em favor do servidor ALDRYN AMARAL DE 
SOUZA, matrícula n.º 1035-9A, para custear despesas na capital do Estado, 
com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa  3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA –  Fonte  100 - Grupo de Despesa 1333.

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
 

iário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

                                                                                                                                                           Ano I, Edição

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

PA nº 01/2011, 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 
ALDRYN AMARAL DE 

9A, para custear despesas na capital do Estado, 
do Decreto Estadual n. 16.396/94, a ser 

aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
ALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
MATERIAL DE CONSUMO –  Fonte  

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
em Manaus, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

022/2010-GPSERH, 
Presidente do 

PA nº 02/2011, 

de R$ 4.000,00 (quatro  mil 
ALDRYN AMARAL DE 

9A, para custear despesas na capital do Estado, 
do Decreto Estadual n. 16.396/94, a ser 

sente exercício, à conta do programa de trabalho - 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
OUTROS SERVIÇOS DE 

Grupo de Despesa 1333. 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
15 de fevereiro de 2011.  

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES

Secretário-Geral de Administração
 
*Republicada por incorreção 
 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº  044/2011-

 
O Secretário Geral de Administração do 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n 022/2010

06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento

0012/2011, constante do Processo nº 0058/2011,
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor ARMANDO MAIA BARROSO 
FILHO, Matrícula nº 339-5A, para custear despesas na Capital do Estado 
com arrimo no inciso I, do Art. 4º do Dec. nº 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
despesa  3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
de Despesa 1333. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
22 de fevereiro de 2011. 

 
CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR

Respondendo pela Secretaria Geral de Administração
 

*Republicada por incorreção 
 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº  045/2011-

 
O Secretário Geral de Administração do 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e; 
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GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Geral de Administração 

-SGSERH 

O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 

o teor da Portaria n 022/2010-GPSERH, de 
06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do Tribunal 

o pedido de Adiantamento- PA nº 
0012/2011, constante do Processo nº 0058/2011, 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
ARMANDO MAIA BARROSO 

5A, para custear despesas na Capital do Estado 
com arrimo no inciso I, do Art. 4º do Dec. nº 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho - 01.032.0056.2055 –- 

LIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da 

MATERIAL DE CONSUMO -  Fonte - 100 - Grupo 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR 
Respondendo pela Secretaria Geral de Administração 

-SGSERH 

O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 



Diário Oficial Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

 
Manaus, terça-feira, 22 de março de 2011.                                                                                                                             
 

Tribunal de Contas do Estado do 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n 022/2010-GPSERH, de 
06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento

0013/2011, constante do Processo nº 0059/2011, 
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor ARMANDO MAIA BARROSO 
FILHO, Matrícula nº 339-5A, para custear despesas na Capital do Estado 
com arrimo no inciso I, do Art. 4º do Dec. nº 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho - 01.032.0056.2055 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da 
despesa  3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO -  Fonte - 100 
de Despesa 1333. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
22 de fevereiro de 2011. 

 
CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR 

Respondendo pela Secretaria Geral de Administração
 

*Republicada por incorreção 
 
 
 

  
P O R T A R I A  Nº 046/2011-SGSERH

 
O Secretário Geral do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 022/2010

de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento 

0014/2011, constante do Processo nº 0060/2011, 
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mi

reais) como adiantamento em favor do servidor RAIMUNDO CARLOS 
SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula n.º 647-5A, para custear despesas na 
capital do Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 
16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de 
trabalho - 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da despesa  4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE –  Fonte  100 
Despesa 1410. 

 

iário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

GPSERH, de 
06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do Tribunal 

o pedido de Adiantamento- PA nº 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
ARMANDO MAIA BARROSO 

5A, para custear despesas na Capital do Estado 
com arrimo no inciso I, do Art. 4º do Dec. nº 16.396/94, a ser aplicado no 

01.032.0056.2055 –- 
AÇÃO DOS 
natureza da 
100 - Grupo 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
em Manaus, 

ão 

SGSERH 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

o teor da Portaria nº 022/2010-GPSERH, 
Presidente do 

o pedido de Adiantamento -PA nº 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 
RAIMUNDO CARLOS 

5A, para custear despesas na 
capital do Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 

à conta do programa de 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 

ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS 
4.4.90.52.00 – 

Fonte  100 - Grupo de 

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 
30 (trinta) dias para prestar contas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
28 de fevereiro de 2011.  

 
CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR

Respondendo pela Secretaria Geral de Administração
 

*Republicada por incorreção 
 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 047/2011-SGSERH

 
O Secretário Geral do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 022/2010

de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento 

0015/2011, constante do Processo nº  0061/2011,
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 

reais) como adiantamento em favor do servidor
SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula n.º 647-5A, para custear despesas na 
capital do Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4
16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de 
trabalho - 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da despesa 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Despesa 1410. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
28 de fevereiro de 2011.  

 
CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR

Respondendo pela Secretaria Geral de Administração
 

*Republicada por incorreção 
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o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR 
Respondendo pela Secretaria Geral de Administração 

SGSERH 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
de suas atribuições legais e regimentais; 

o teor da Portaria nº 022/2010-GPSERH, 
de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 

o pedido de Adiantamento -PA nº 
11, constante do Processo nº  0061/2011, 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 
reais) como adiantamento em favor do servidor RAIMUNDO CARLOS 

5A, para custear despesas na 
do, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 

16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 

ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS 
natureza da despesa  4.4.90.52.00 – 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE –  Fonte  100 - Grupo de 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR 
Respondendo pela Secretaria Geral de Administração 
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do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
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Tribunal de Contas do Estado do 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

P O R T A R I A  N. 072/2011-GPSERH 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

 
CONSIDERANDO  o teor do Memorando n. 044/2011, datado 

de 11.3.2011, subscrito pelo Chefe da Diepro  João Bosco Spener
 
R E S O L V E: 
 
PRORROGAR os efeitos da Portaria nº. 501/2010

datada de 10.12.2010, por mais 90 (noventa) dias quanto aos servidores 
inframencionados,  a contar de  1.3.2010: 

 
ANTONIA SOCORRO J. NASCIMENTO, mat. n.186
DELZARINA SOCORRO C. PORTO, mat. n.137-6A;
ETELVINA DO CARMO L. CORDEIRO, mat. n. 321
JOAQUIM JOSÉ V. DOS SANTOS, mat. n.205-4A. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE C

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15  de março de 2011
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

 
 
 

PORTARIA Nº 074/2011-GPSERH 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 18/2011/MP

datado de 14.03.2011, subscrito pelo Senhor Procurador-Geral 
Alberto Souza de Almeida,  

 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o Excelentíssimo Senhor Procurador de 

Contas de 1.ª Classe Dr. EVANILDO SANTANA BRAGANÇA, 
889-3A, e a servidora FERNANDA BULCÃO RABELO CAVALCANTE
matrícula n. 1079-0A, para participar do Curso de Atualização em Direito 
Administrativo, a ser realizado  na cidade de Brasília/DF, no período de 21  
a 25.03.2011; 

 
II – AUTORIZAR  o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente; 
 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias.
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE

SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de março de 2011
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

o teor do Memorando n. 044/2011, datado 
João Bosco Spener; 

Portaria nº. 501/2010-GPSERH, 
datada de 10.12.2010, por mais 90 (noventa) dias quanto aos servidores 

, mat. n.186-4A; 
6A; 

mat. n. 321-2A; 
.  

SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 15  de março de 2011. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

o teor do Memorando n. 18/2011/MP-PG, 
Geral Carlos 

ocurador de 
 matrícula nº 

FERNANDA BULCÃO RABELO CAVALCANTE, 
Curso de Atualização em Direito 

sília/DF, no período de 21  

o pagamento de diárias nos termos da 

que a Secretaria Geral de Administração e 
a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

SE E PUBLIQUE-

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 16 de março de 2011  

 

 P O R T A R I A  N.º 077/2011-
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

 
CONSIDERANDO o despacho  exarado no Ofício n. 06/2011, 

datado de 14.3.2011, subscrito pelo Conselheiro 
 
R E S O L V E : 
 
I - DESIGNAR o servidor  MARX DAVID SANT’ANA  DA 

SILVA, matrícula n.º 973-3A, para participar  do “
Direito Administrativo”   a ser  realizado na cidade de Aracajú/SE, nos 
dias 7 e 8.4.2011, 

 
I – AUTORIZAR o pagamento de diárias  nos termos da 

legislação vigente; 
 
III -  DETERMINAR que o referido servidor apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 
embarque;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administra

a Secretaria de  Recursos Humanos adotem as providências necessárias.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE

PUBLIQUE-SE 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de março de 2011.
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA
Presidente, em exercício

 
 

 
P O R T A R I A  N.  079/2011

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 016/2011/G/LA, datado 

de 2.3.2011, subscrito pelo Conselheiro.Lúcio Alberto de Lima 
Albuquerque, 

 
R E S O L V E: 
 
EXCLUIR o nome dos servidores 

SAMPAIO, matrícula n. 1321-8A e JORGE LUIZ DE ARAÚJO BASTOS
matrícula n. 1241-6A, da Portaria nº. 289/2010
retificada pela Portaria nº 308/2010-GPSERH de 
2.3.2011. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de março de 2011
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA
Presidente, em exercício
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-GPSERH 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

o despacho  exarado no Ofício n. 06/2011, 
Raimundo José Michiles,  

MARX DAVID SANT’ANA  DA 
3A, para participar  do “Fórum Brasileiro de 
a ser  realizado na cidade de Aracajú/SE, nos 

o pagamento de diárias  nos termos da 

que o referido servidor apresente após o 
retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 

que a Secretaria Geral de Administração e 
a Secretaria de  Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 17 de março de 2011.  

R DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

P O R T A R I A  N.  079/2011-GPSERH 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

o teor do Ofício nº 016/2011/G/LA, datado 
Lúcio Alberto de Lima 

o nome dos servidores HORTENÇA  DA SILVA 
JORGE LUIZ DE ARAÚJO BASTOS, 

289/2010- GPSERH de 27.7.2010, 
de 16.8.2010, a contar de 

SE, CUMPRA-SE  E 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 18 de março de 2011 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 



Diário Oficial Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

 
Manaus, terça-feira, 22 de março de 2011.                                                                                                                             
 

Tribunal de Contas do Estado do 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

P O R T A R I A  N. 080/2011-GPSERH 
 
O Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições  legais e regimentais, 

 
R E S O L V E: 
 
 CESSAR os efeitos da Portaria nº 040/2011

datada de 14.2.2011, que designou a servidora CRISTIANE CUNHA E 
SILVA DE AGUIAR, matrícula n. 001-9A, para responder pela Secretaria 
Geral de Administração – SEGER,  a partir desta data.  

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de março de 2011.
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 Presidente, em exercício 

 
 
 
COMPLEMENTAÇÃO  02  da 10ª PAUTA ORDINÁRIA DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL PLENO, A SER REALIZADA NO DIA 24.03.2011,  NA SEDE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.                
 
JULGAMENTO EM PAUTA: 
 
CONSELHEIRO RELATOR:  LÚCIO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE
 
1)PROCESSO Nº 1947/2009 (3Vls)  
Obj.:  Prestação de Contas, exercício 2008  
Órgão:  Complexo Penitenciário “ ANÍSIO JOBIM” 
Responsável:  José Ricardo Vieira Trindade 
Procurador:   Evelyn Freire de C. L. Pareja 
 
2)PROCESSO Nº 1336/2006  (6Vls) e anexos  
Obj.:  Prestação de Contas, exercício 2005 
Órgão:  Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
Responsável:  Mamoud Amed Filho 
Procurador:   Ruy Marcelo A. de Mendonça e Elissandra M. Freire de 
Menezes 
                                                                                                  

Manaus, 22  de Março  de   2011 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  (Relação 55) 
 
PROCESSO Nº. 473/2011 – Consulta do Sr. FRANCISCO BATISTA DE 
ALMEIDA, medico, referente a acumulação simultânea de dois cargos ou 
funções. 
  
DESPACHO: NÃO ADMITIDO, por não atender aos requisitos formais e 
regimentais de admissibilidade. 
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Presidente do 
no uso de suas 

040/2011-GPSERH, 
CRISTIANE CUNHA E 

9A, para responder pela Secretaria 

SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
, em Manaus, 21 de março de 2011.  

 

DO EGRÉGIO 
,  NA SEDE 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.                 

ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE 

Ruy Marcelo A. de Mendonça e Elissandra M. Freire de 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 

Consulta do Sr. FRANCISCO BATISTA DE 
ALMEIDA, medico, referente a acumulação simultânea de dois cargos ou 

NÃO ADMITIDO, por não atender aos requisitos formais e 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de fevereiro de 201
 
PROCESSO Nº. 687/2011 – Consulta do Sr. JOSE ANTONIO FERREIRA 
DE ASSUNÇÃO, Secretário Municipal de Administração, referente a 
acumulação remunerada de cargos Públicos. 
  
DESPACHO: ADMITO a presente Consulta, consoante o art.277, caput, d 
Resolução nº. 04/2002-TCE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de fevereiro de 201
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de março de 2011
 

MIRTYL LEVY JÚNIOR
Secretário do Tribunal Pleno

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SEGUNDA CÂMARA

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
CARLA MARIA BRAGA ALVES, para, no prazo 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a fim de 
tomar ciência da Decisão n°2208/2010–TCE-SEGUNDA CÂMARA
nos autos do Processo TCE nº1778/2004, referente à Admissão de Pessoal 
realizada pela Susam. 
  
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de março de 2011.
                                  

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA
Chefe da Divisão da 2ª Câmara
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
de 2011. 

Consulta do Sr. JOSE ANTONIO FERREIRA 
DE ASSUNÇÃO, Secretário Municipal de Administração, referente a 

ADMITO a presente Consulta, consoante o art.277, caput, d 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
de 2011. 

IBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
21 de março de 2011. 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
 de 30 (trinta) dias, a contar 

da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 

junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a fim de 
SEGUNDA CÂMARA, exarada 

nos autos do Processo TCE nº1778/2004, referente à Admissão de Pessoal 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
1. 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da Divisão da 2ª Câmara 
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3301-8186 
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0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 
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SERH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

SECMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 
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